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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085


PROJETO DE LEI Nº 005/2014, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

CONCEDE ABONO SALARIAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE VINCULADOS À EQUIPE DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É concedida às Agentes Comunitárias de Saúde efetivas e contratadas, em atuação no Município, vinculadas à Equipe da ESF (Estratégia de Saúde da Família), um Abono Salarial no valor de R$ 1.051,78 (um mil e cinquenta e um reais com setenta e oito centavos) pelas atividades desempenhadas nas funções típicas do cargo no Exercício de 2013, com recursos oriundos de repasse do Tesouro do Estado. 
§ 1º- O abono  será pago na proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) por cada mês de exercício durante o ano de 2013 aos servidores efetivos  e contratados, que permanecem em atividade nesta data, com efetiva atuação na função de Agente Comunitário de Saúde, sendo considerados como de efetivo exercício o período de gozo de Licença-Gestante, Férias e Licença- Prêmio.

§ 2º. O abono concedido por esta Lei não se incorporará para nenhum efeito legal à remuneração dos servidores, exceto para os fins de contribuição previdenciária e fiscal.   
Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Órgão 07: Secretaria Municipal da Saúde; Unidade 02: Fundo Municipal da Saúde; Proj./Ativ. 2050: Programa de Saúde da Família; 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      
 
      MARCOS ERNANI SENGER,
            

               Prefeito Municipal.
        ANTHONY BARRIOS PERES,                                      
  Secretário Municipal da Administração.                                                
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 005/2014.

Excelentíssimo Sr. Presidente, Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Sras. Vereadoras:
                       Encaminhamos para apreciação por Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 05/2014, de 10 de janeiro de 2014, que “CONCEDE ABONO SALARIAL AOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE VINCULADOS À EQUIPE DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DÁ PROVIDÊNCIAS”. 
                      Trata-se de incentivo financeiro instituído pelo Fundo Estadual da Saúde do Governo do Estado, por meio da Portaria n°53/2003-CIB/RS, e consiste em uma parcela extra de recursos (abono), a ser paga aos Agentes Comunitários de Saúde em atividade na Estratégia Saúde da Família, possibilitando a todas as Agentes Comunitárias de Saúde em atividade e que tiveram desempenho das funções durante o Exercício de 2013 o recebimento do “plus”, o que se dará no valor de R$ 1.051,78 (um mil e cinquenta e um reais com setenta e oito centavos) referente à divisão do repasse de R$ 29.450,00 (vinte e nove mil e quatrocentos e cinquenta reais) divididos pelo número de agente em efetivo exercício (28 agentes) .
                       Anualmente vem ocorrendo o repasse ao Fundo Municipal de Saúde objetivando  possibilitar  adicional de incentivo aos agentes comunitários de saúde que atuam nos programas de saúde da família e, este plus é  uma situação extraordinária, deliberada e regulamentada em legislação estadual, entretanto a Administração submete a autorização legislativa para o seu pagamento  seguindo a orientação da DPM (Delegação das Prefeituras Municipais), órgão que presta assessoria e orientação a esta Prefeitura que recomenda  o encaminhamento de projeto de lei específico,  dando maior transparência ao repasse e dotando o mesmo de legalidade na égide municipal.

                       Esse abono será pago com recursos oriundos do Governo do Estado repassados ao Município no final de dezembro de 2013, e se pretende proceder ao repasse, também denominado  abono as servidores que  estiveram em efetivo exercício nas funções do cargo  e que colaboraram no  ao atingimento das metas estabelecidas.

                        O pagamento será efetivado logo após a aprovação deste Projeto de Lei e sua consequente transformação em Lei. Portanto, contamos com a aprovação de Vossas Excelências na aprovação desta matéria antes do recesso legislativo, a fim de que possamos contemplar os Agentes Comunitários de Saúde, que tão relevante serviço prestam na área da Saúde de nosso Município, com esse benefício, que certamente servirá de incentivo ao desempenho ainda melhor de suas atividades.     
            Marcos Ernani Senger,
            Prefeito.
